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AUTÓGRAFO N.° 1051, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
PROJETO DE LEI N.º 047/2020.

Confere nova redação ao inciso V do artigo 3º da Lei nº 748, de 15 de fevereiro de 2017, que cria o Programa GAS – Grupo de Apoio Social.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. O inciso V do artigo 3º da Lei nº 748, de 15 de fevereiro de 2017, que cria o Programa GAS – Grupo de Apoio Social, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3°.  (...):

(...);

V - ser componente de unidade familiar com renda “per capita” não superior a 1/2 do salário mínimo federal.

(…).” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Araçariguama, 28 de abril de 2020.
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